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SIG ALENTEJO

O que é ?

Trata-se de uma plataforma piloto que atualmente abrange 
informação de 3 áreas referente aos concelhos de Beja, Évora, 
Mértola, Moura, Odemira, Reguengos de Monsaraz e Vendas 
Novas.



“ A proximidade com os cidadãos permite aos municípios ter uma noção mais precisa da realidade que se visa regular e promover, bem 

como acompanhar, de forma mais eficiente do que outras entidades públicas, os programas, designadamente através da identificação in 

loco das problemáticas sociais existentes, do apoio aos agregados carenciados e aos proprietários de edifícios com necessidades de 

intervenção, da cedência do seu património edificado para fazer face a situações de carência social e de acompanhamento da 

implementação dos programas.”
Decreto-Lei n.º 105/2018 de 29 de novembro



Lei de Bases Habitação

4 - A promoção e defesa da habitação são prosseguidas através de políticas públicas, bem como de iniciativas 

privada, cooperativa e social, subordinadas ao interesse geral.

5 - As políticas públicas de habitação obedecem aos seguintes princípios:

c) Sustentabilidade social, económica e ambiental, promovendo a melhor utilização e reutilização dos 

recursos disponíveis;

f) Participação dos cidadãos e apoio das iniciativas das comunidades locais e das populações.

6 - O Estado promove o uso efetivo de habitações devolutas de propriedade pública e incentiva o uso efetivo de 

habitações devolutas de propriedade privada.

Lei n.º 83/2019 de 3 de setembro



Estratégia Nacional para a Habitação 2015

Os Pilares

● A reabilitação urbana 

● O arrendamento habitacional 

● A qualificação dos alojamentos

“em Portugal já não existe um défice habitacional, mas antes dificuldades no acesso à habitação.”

Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2015



Reabilitar como Regra

Princípios fundamentais da reabilitação de edifícios

● Princípio da proteção e valorização do existente

● Princípio da sustentabilidade ambiental

● Princípio da melhoria proporcional e progressiva



Reabilitar como Regra

Princípio da Sustentabilidade Ambiental

1 - A atividade de reabilitação deve ser orientada para a minimização do seu impacto ambiental, assumindo o desígnio da  
preservação dos recursos naturais  e da biodiversidade, com particular incidência na redução da extração e  
processamento de matérias-primas, produção de resíduos e emissão de gases nocivos.

2 - A reabilitação de edifícios contribui para a sustentabilidade ambiental através do aumento da vida útil dos edifícios e 
deve privilegiar a reutilização de componentes da construção, a utilização de materiais reciclados, a redução da produção de 
resíduos, a utilização de materiais com reduzido impacto ambiental, a redução de emissão de gases com efeito estufa, a 
melhoria da eficiência energética e a redução das necessidades de energia, incluindo a energia incorporada na própria 
construção, bem como o aproveitamento de fontes de energia renováveis.

3 - No fim da vida útil de componentes ou partes da construção, esgotadas as soluções de manutenção e reabilitação, devem  
ser privilegiadas ações de desconstrução ou desmontagem , de modo a responder aos objetivos previstos no número 
anterior, em detrimento da demolição, ainda que seletiva.

Decreto-Lei n.º 95/2019 de 18 de julho



Nova 
Geração 
de 
Políticas 
De
Habitação

“Para Uma Nova Geração De Políticas De Habitação” (2017), https://www.portugal.gov.pt/

https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=%3D%3DBAAAAB%2BLCAAAAAAABAAzNjWzAADDhmRABAAAAA%3D%3D


Nova Geração de Políticas de Habitação

1º Direito

i) Princípio da reabilitação do edificado,  segundo o qual o apoio público ao abrigo do 1.º Direito deve 
privilegiar a disponibilização de habitações através da reabilitação do edificado , em vez da 
construção de nova edificação, como forma de contribuir para a valorização do parque habitacional, para 
a requalificação e revitalização das cidades e para a sustentabilidade e uso eficiente dos recursos ;

l) Princípio da sustentabilidade ambiental, segundo o qual, na promoção das intervenções de 
reabilitação e de construção apoiadas ao abrigo do 1.º Direito, são de adotar equipamentos, tecnologias 
e ou processos conducentes a uma utilização racional da energia e da água e à maximização da eficiência 
no uso das mesmas, no sentido de evitar desperdícios, otimizar os consumos e favorecer a  
sustentabilidade energética e hídrica.

Decreto-Lei n.º 74/2022 de 24 de outubro



Nova Geração de Políticas de Habitação

1º Direito

5 — No caso de intervenções de reabilitação, apenas são comparticipáveis as despesas relativas 

a soluções de eficiência energética  que permitam um aumento da classe energética, 

certificada antes das obras, em, pelo menos, dois níveis.

Decreto-Lei n.º 74/2022 de 24 de outubro



Estratégia Local de Habitação
Estudo Comparativo dos 7 Municípios



Estratégia Local de Habitação

1º Direito

Estratégia e gestão locais  - Cabe ao município competente agregar, avaliar e gerir todos os 

pedidos de apoio ao abrigo do 1.º Direito que lhe sejam submetidos em consonância com a 

estratégia por ele definida para as soluções habitacionais  que pretende ver desenvolvidas 

no seu território, promovendo as ações necessárias para assegurar a universalidade, a coerência 

e a equidade no acesso a essas soluções por parte das pessoas e agregados que vivem em 

condições indignas e em situação de carência financeira.

Decreto-Lei n.º 74/2022 de 24 de outubro
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Aspectos a Melhorar
● Articulação com os Objectivos de Desenvolvimento Sustentável 
● Articulação com planos municipais e intermunicipais de coesão socioterritorial e 

económica, da igualdade e não discriminação e da sustentabilidade dos espaços urbanos:
○ Estratégias de Adaptação às  Alterações Climáticas
○ Plano Municipal Para A Integração De Migrantes
○ Planos Municipais para a Igualdade 
○ Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 

● Caracterização do parque habitacional no que diz respeito à Eficiência Energética
● Caracterização do parque habitacional no que diz respeito ao Alojamento Local
● Referência aos Programas de Iniciativa Municipal
● Iniciativas Inovadoras / Projetos Piloto
● Maior apelo à mobilização  social / cooperativa
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● Apoio Técnico (projecto, candidaturas - Eficiência 

Energética, Porta 65, etc)

● Apoio Financeiro (obras de recuperação, apoio ao 

arrendamento e apoio ao crédito habitacional privado)

● Apoio Logístico  (pequenas intervenções, recolha de monos, 

articulação com associações)
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“Reuse”, www.kredslob.dk

https://www.kredslob.dk/produkter-og-services/genbrug-og-affald/waste-and-recycling-in-aarhus/reuse
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THE AALBORG MODEL – TRANSFORMING A 
VULNERABLE HOUSING AREA INTO A 
MIXED COMMUNITY
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OBRIGADA.


